
 
 

 

ORIA TECH SECUNDÁRIO I - FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

CNPJ/ME Nº 26.726.525/0001-00 

 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS  QUOTAHOLDERS’ GENERAL MEETING 

 

TMF BRASIL SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE 

FUNDOS LTDA., sociedade com sede na Rua dos 

Pinheiros, 870, 22º e 23° andares, Pinheiros, na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 

05422-001, inscrita no CNPJ/ME sob 

nº 18.313.996/0001-50, devidamente autorizada 

pela CVM a exercer a atividade de administração de 

carteira de valores mobiliários por meio do Ato 

Declaratório nº 13.239, de 20 de agosto de 2013 

(“Administradora”), na qualidade de 

administradora do ORIA TECH SECUNDÁRIO I - 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

MULTIESTRATÉGIA, fundo de investimento em 

participações inscrito no CNPJ/ME 

nº 6.726.525/0001-00 (“Fundo”). 

 

TMF BRASIL SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE 

FUNDOS LTDA., a limited company, headquartered 

at Rua dos Pinheiros, No. 870, 22th e 23th  floors, 

Pinheiros, in the City of São Paulo, State de São 

Paulo, enrolled before the Corporate Taxpayer’s 

Registry (CNPJ) under No. 18.313.996/0001-50, 

duly authorized by the Brazilian Securities and 

Exchange Commission (CVM) to provide fund 

administration services (“Administrator”), as the 

administrator of ORIA TECH SECUNDÁRIO I - 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

MULTIESTRATÉGIA, investment fund enrolled 

before the Corporate Taxpayer’s Registry under 

No. 6.726.525/0001-00 (“Fund”). 

 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Samuel 

Pereira; Secretária: Giovanna Pini Lins. 

 

BOARD COMPOSITION: President: Samuel Pereira; 

Secretary: Giovanna Pini Lins. 

 

ORDEM DO DIA DA AGC: Deliberar sobre as 

seguintes matérias:  

 

(i) A prorrogação do prazo de duração do Fundo 

pelo período adicional de 1 (um) ano e (dez) meses, 

passando o período de duração de 8 (oito) anos e 2 

meses, para 10 (dez) anos contados do início das 

atividades do Fundo, ou seja, até dezembro de 

2027, e consequente alteração do Regulamento do 

Fundo a fim de espelhar o novo periodo de duração 

do Fundo (“Duração do Fundo”). 

 

 

(ii) Autorização para que a Administradora tome 

todas as providencias e pratique todos os atos 

necessários para a implementação das matérias 

indicadas nos itens acima, caso sejam aprovadas 

pelos Cotistas. 

 

DELIBERAÇÕES:  Os cotistas titulares de 80,28% das 

cotas subscritas do Fundo, APROVARAM, sem 

quaisquer ressalvas, todos os itens acima. 

QGM AGENDA: Resolve on the following matters:  

 

 

(i) the extension of the Fund’s duration for an 

additional period of 1 (one) year and 10 (ten) 

months, increasing the duration from 8 (eight) 

years and 2 months to 10 (ten) years from the start 

of the Fund's activities, until December 2027, and 

the consequent amendment of the Fund's 

Regulations to reflect the new duration of the Fund 

(“Fund Duration”) 

 

 

(ii) Authorization for the Administrator to take all 

measures and practice all acts necessary for the 

implementation of the matters indicated in the 

items above, if approved by the Quotaholders. 

 

 

DELIBERATIONS: The Quotaholders holding 80.28% 

of the subscribed quotas of the Fund unanimously 

APPROVE, without reservations, all items above. 



 
 

 

 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 

lavrada a presente ata, na forma de sumário, e 

assinada pela mesa. 

 

CLOSURE: There being no further business to 

discuss, these minutes were drawn up in summary 

form and signed by the board. 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

_______________________________  _______________________________ 

                SAMUEL PEREIRA                                                             GIOVANNA PINI LINS 

Presidente/President                   Secretária/Secretary 

 

 

               ______________________________________________________________   

                        TMF BRASIL SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA.                    

 


